
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS/PL Nº 274/2026 

Dispõe  sobre  Composição  de 
Comissões  do  Conselho  Municipal  de 
Assistência  Social  de  Pedro  Leopoldo 
CMAS/PL.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDRO LEOPOLDO, instituído 
nos termos da Lei Municipal nº 3.450 de 21 de dezembro de 2016, em cumprimento às deliberações 
exaradas pelos Conselheiros na Reunião Plenária realizada no dia 13/05/2026, de forma online pela 
plataforma Zoom,sob ID da reunião nº 822 4057 3821.

Considerando a Lei Federal  nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando a Lei Municipal nº 3.450 de 21 de dezembro de 2016 que 
dispõe sobre a organização da Política Municipal de Assistência Social de Pedro Leopoldo MG, e, fixa 
as competências do CMAS/PL, e;

Considerando  a  deliberação  na  Plenária  Final  da  XIX  Conferência 
Municipal de Assistência Social realizada no dia 05 de julho de 2025, delegando à mesa Diretora do 
CMAS/PL – Conselho Municipal de Assistência Social de Pedro Leopoldo – MG a prolação de decisões 
sobre a redação dos textos das aprovadas proposições dos Grupos de Trabalho, por Eixos;

RESOLVE: 

Art.  1 º  -  APROVAR a constituição de Comissão de Acompanhamento e Monitoramento do SUAS 
Municipal: Claudia Maria de Moura Silva, Representante do Rotary Clube de Pedro Leopoldo, Leonardo 
Marques da Silva, Shirlley Soares Souza Alfredo Soares de Oliveira Júnior, Denise Aparecida Costa 
Gonçalves, Representante do Lar para Idosos Irmã Tereza (Laitte), Silvia Januária; 

Art. 2 º - APROVAR a constituição de Comissão de Normatização dos Serviços, Programas, Conselho 
e Regulação das Entidades:  Vanuza Simões Gomes da Costa, Cláudia Fernanda Maciel  de Assis, 
Débora Cristina Perdigão,  Douglas  Henrique de Souza Soares,  Francisco Morais  de Avelar,  Maria 
Angélica de Oliveira Rufino;

Art. 3 º - APROVAR a constituição de Comissão de Orçamento e Financiamento: Lonserita Demétrio 
Polinário,  Juliana da Silva Mirante, Raquel Cristina Ferreira, Associação Comunitária São Sebartião 
(ASSER),  Adriele de Fátima Batista, Eunice Soares Pereira Duarte, Vilediane Rodrigues de Oliveira 
Ribeiro. Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);



Art. 4º -  APROVAR  a Comissão de Acompanhamento de beneficios, transferencia de rendas e dos 
IGD’s SUAS e PBF, Representante do Fundação José Hilário de Souza (FUNJOHS), Carmem Silva 
Izidoro  Pereira, Juliana Flávia Moreira dos Santos, Vanessa Tomé Torres, Mirlene Ribeiro da Silva, 
Inês Batista da Cruz Silva.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2026.

PEDRO HENRIQUE DE ALCÂNTARA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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